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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

PORTARIA Nº 10.637, DE 10 DE JULHO DE 2025.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitido  o  Sr.  SILVIO  BERNARDO  DE

MELLO, Matrícula nº 4817, para provimento do emprego
público  permanente  de  AGENTE  DO  EXECUTIVO  III  –
COLETA  DE  LIXO,  classificado  na  referência  “III-A”,  da
Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 14 de
julho de 2025.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
10 de julho de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº 90039/2025, cujo objeto é a contratação de empresa
especial izada  para  a  prestação  de  serviços  de
licenciamento  de  uso  de  softwares  em  atendimento  à
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, nas áreas
contábil/financeira,  contas  públicas,  controle  interno,
gestão de RH e folha de pagamento, compras e licitação,
almoxarifado,  contratos,  patrimônio,  gestão  tributária  e
dívida  ativa,  protocolo  digital,  business  inteligence  (BI),

transparência  e  acesso  à  informação  e  portal  cidadão,
compreendendo  ainda  os  serviços  de  instalação,
implantação,  migração  e  conversão  dos  dados,  e
capacitação  dos  usuários,  de  forma  a  atender  as
necessidades comuns do Ente Municipal e individuais de
cada  órgão  que  compõe  a  esfera  Municipal,  assim
entendidos os Poderes Executivo, Legislativo e Autarquia
Municipal - Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), na
data de 01/07/2025, com a presença do Pregoeiro Oficial e
da Equipe de Apoio desta Municipalidade, Homologo todo o
procedimento,  adjudicando  o  objeto,  e  autorizo  a
contratação  da  empresa  Conam  Consultoria  em
Administração Municipal Ltda, item 01, no valor total de R$
4.000.000,00,  com todas as  demais  condições conforme
edital. Barra Bonita, 10 de julho de 2025. Manoel Fabiano
Ferreira Filho. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº 90040/2025, cujo objeto é a contratação de seguro total
contra colisão, incêndio, roubo, com cobertura de casco,
danos  materiais,  corporais,  morte  acidental,  invalidez
permanente, reboque e indenização por perda total, para o
veículo: Ônibus VW-Neobus, placa SVH-6D55, na data de
07/07/2025,  com  a  presença  do  Pregoeiro  Oficial  e  da
Equipe de Apoio desta Municipalidade, Homologo todo o
procedimento,  adjudicando  o  objeto,  e  autorizo  a
contratação  da  empresa  Porto  Seguro  Companhia  de
Seguros Gerais, item 01, no valor total de R$ 3.490,00, com
todas as demais condições conforme edital. Barra Bonita,
10 de julho de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 6.413/2025, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Administração e Autorizo a contratação direta da empresa
O. M. Consultoria Concursos Ltda Epp, visando os serviços
especializados  de  realização  de  concurso  público  para
seleção de servidores e cadastro de reserva de vagas, na
forma  constante  do  documento  de  formalização  da
demanda, estudo técnico preliminar e termo de referência,
pelo preço total de R$ 5.770,00, nas condições divulgadas
no aviso de dispensa (art. 75, § 3º da Lei 14.133/2021), e,
com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021.
Barra Bonita, 10 de julho de 2025; Manoel Fabiano Ferreira
Filho, Prefeito Municipal.

 
Extrato de Prorrogação de Ata de Registro de Preços nº

178/2024; Pregão Eletrônico nº 90045/2024; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Hospilar Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda Epp;
Objeto:  Atendendo  Solicitação  da  Secretaria,  e  havendo
concordância da contratada, pelo presente instrumento e
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na melhor forma de direito, com fundamento nos artigos 84
e 107 da Lei de Licitações 14.133/2021, as partes resolvem
prorrogar os serviços registrados/contratados; Valor da Ata
de Registro de Preços: R$ 47.520,00; Vigência da Ata de
Registro de Preços: 12 meses; Data: 08/07/2025.

Extrato de Contrato: Contrato nº 161/2025; Dispensa
de Licitação nº 6.209/2025; Contratante:  O Município da
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Consistrans
- Consultoria e Sistemas para o Trânsito Ltda Me; Objeto:
Prestação de serviços técnicos de sistema computacional
(software) de Programa de Segurança para Educação no
Trânsito,  Processamento  de  Multas,  Cadastramento  e
Controle de Sinalização de Trânsito,  em atendimento ao
CTB - Código de Trânsito Brasileiro; Valor do Contrato: R$
59.520,00;  Vigência  do  Contrato:  12  meses;  Data  do
Contrato: 07/07/2025.

Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº
162/2025; Pregão Presencial nº 038/2023; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Monitel Comércio e Serviços de Alarmes Ltda Me; Objeto:
Atendendo  solicitação  da  Secretaria  e  havendo
concordância da contratada, pelo presente instrumento e
na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem
prorrogar o prazo, para execução dos serviços contratados,
agora  reajustada  pelo  IPCA/IBGE;  Valor  do  Contrato:  R$
437.271,47;  Vigência  do  Contrato:  12  meses;  Data  do
Contrato: 07/07/2025.

Extrato  de  Aditamento  de  Contrato:  Contrato  nº
163/2025; Pregão Presencial nº 043/2023; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Valvans  Transportes  e  Locações  Eireli  Me;  Objeto:
Atendendo  solicitação  do  Secretário  e  havendo
concordância da contratada, pelo presente instrumento e
na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo
65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem
aditar  o  ajuste  primitivo,  a  fim  de  ampliar  o  objeto  da
licitação e do contrato em 5% do seu valor original; Valor
do  Contrato:  R$  12.240,00;  Vigência  do  Contrato:  até
04/08/2025; Data do Contrato: 10/07/2025.
...........................................................................................................
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